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UNIDADE GESTORA: 512074
CONTRATO Nº 10/2015
TERMO ADITIVO Nº 05/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11/2015

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
10/2015, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, E ANA CRISTHINA SILVEIRA DE
MORAES, E OUTROS, NA FORMA ABAIXO:

 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, adiante designado somente INSS, Autarquia
Federal, vinculado ao Ministério da Previdência Social, criado na forma da autorização legislativa contida
no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e reestruturado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março
de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra “2”, Bloco "O", em Brasília/DF, da
Superintendência Regional por meio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE III , inscrita
no CNPJ sob nº. 29.979.036/0614-41, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Pedro Lessa, 36 - Centro, neste ato representada pelo
Superintendente Regional, Sr. MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES, portador da matrícula funcional
nº 0922138,  no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno do INSS, aprovado pela
PORTARIA PRES/INSS Nº 1.678, DE 29 DE ABRIL DE 2024 e pela Portaria MTP nº 1574, de 7 de
junho de 2022, publicada na Seção 2, DOU nº 109 de 09 de junho de 2022, de um lado e, de outro, como
LOCADORES ANA CRISTHINA SILVEIRA DE MORAES,  ALCEU SILVEIRA JÚNIOR e ANA
CAROLINA FIGUEIRA SILVEIRA , neste ato representados por ANA CRISTHINA SILVEIRA DE
MORAES,  na qualidade de procuradora regularmente constituída nestes autos por meio da escritura
pública de procuração SEI 16245206  resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação de
vigência contratual prevista na Cláusula 2ª do Contrato nº 10/2015, cujo objeto é a locação do imóvel
localizado na Avenida Barão de Cantagalo, nº 100, Centro do município de Cantagalo\RJ, no qual se
encontra instalada a Agência de Previdência Social em Cantagalo -RJ,  conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido na

Cláusula 2ª do Contrato nº 10/2015, por 36 (trinta e seis) meses, para o período de 26/03/2025 a
26/03/2028.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor do aluguel mensal é de R$ 4.607,48 (quatro mil seiscentos e sete reais e quarenta e

oito centavos), perfazendo o valor global de R$ 165.869,28 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e nove reais e vinte e oito centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas inerentes ao presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do INSS
para o exercício de 2025, sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho: 250679, Natureza da
Despesa: 339036, Fonte: 1049000235, Plano Interno: LOCIMOV1, tendo sido emitida a Nota de Empenho
nº128, de 10/03/2025, no valor total de R$ 4.607,48 (quatro mil, seiscentos e sete reais e quarenta e oito
centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do CONTRATO ORIGINAL não atingidas

pela alteração introduzida por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O INSS fará a publicação do presente Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados de sua assinatura e em Boletim de Serviço Eletrônico.

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e acordado, o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES
Superintendente Regional Sudeste III

Locatário

ANA CRISTHINA SILVEIRA DE MORAES
Locadora

ALCEU SILVEIRA JÚNIOR
Locador (neste ato representado por procuração)

ANA CAROLINA FIGUEIRA SILVEIRA
Locadora (neste ato representado por procuração)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES ,
Superintendente Regional Sudeste III , em 17/03/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTHINA SILVEIRA DE MORAES , Usuário
Externo, em 18/03/2025, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19887561 e o
código CRC 6E579A29.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 35323.000514/2011-68 SEI nº 19887561
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